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33.90.40 - Serviço de Tecnologia da informação e comunicação - Pessoa Jurídica
coNTENÇÃo dE crÉdiTo: 2021Nd00333
coNTraTada: SQl iNTElliGENcE coNSUlToria lTda
cNPJ Nº: 05.468.417.0001-05
ordENadora: Maria de lourdes lima de oliveira

Protocolo: 741945
..

terMo aditiVo a coNtrato
.

3° terMo aditiVo
coNtrato Nº: 19/2019
daTa aSSiNaTUra: 13/12/2021
oBJETo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato originário, por mais 
doze (12) meses, nos termos do art. 57, inciso ii da lei nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: A partir deste instrumento fica prorrogado o contrato original, 
com início da vigência em 14/12/2021 e término em 14/12/2022.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
as despesas decorrentes deste Termo aditivo correrão a conta da seguinte 
dotação orçamentária:
Unidade Gestora: 020101 - Tribunal de contas do Estado do Pará
Programa de Trabalho:
01.032.1455 8.771 - Manutenção de Solução de Tecnologia da informação
Natureza da despesa:
3390.40 - Serviço de Tecnologia da informação e comunicação – Pessoa Jurídica
fontes:
01 - ordinários
12 – receita Patrimonial / outros Poderes
contenção de crédito: 2021Nd00285
coNTraTada: forTEl forTalEZa TElEcoMUNicaÇÕES lTda
ENdErEÇo: av. Santos dumont n° 2626, Salas 412 e 413, Bairro aldeota, 
cEP. 60.150-161, fortaleza/cE.
cNPJ Nº: 06.809.941/0001-57
ordENadora: Maria de lourdes lima de oliveira

Protocolo: 742009
2° terMo aditiVo
coNtrato Nº: 18/2019
daTa aSSiNaTUra: 13/12/2021
oBJETo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato originário, por mais 
doze (12) meses, nos termos do art. 57, inciso ii da lei nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: A partir deste instrumento fica prorrogado o contrato original, 
com início da vigência em 14/12/2021 e término em 14/12/2022.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
as despesas decorrentes deste Termo aditivo correrão a conta da seguinte 
dotação orçamentária:
Unidade Gestora: 020101 - Tribunal de contas do Estado do Pará
Programa de Trabalho:
01.032.1455 8.771 - Manutenção de Solução de Tecnologia da informação
Natureza da despesa:
3390.40 - Serviço de Tecnologia da informação e comunicação – Pessoa Jurídica
fontes:
01 - ordinários
12 – receita Patrimonial / outros Poderes
contenção de crédito: 2021Nd00285
coNTraTada: MoB SErViÇoS dE TElEcoMUNicaÇÕES lTda
ENdErEÇo: av. da abolição, nº 4140 a, Bairro: Mucuripe, cEP. 60165.085, 
fortaleza/cE.
cNPJ Nº: 07.870.094/0001-07
ordENadora: Maria de lourdes lima de oliveira

Protocolo: 742010
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo N° 10/2021
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, considerando o Memorando n° 083/2021 e 
despacho 96/2021 da assessoria de cerimonial e relações institucionais, 
o Parecer nº 608/2021 da Procuradoria deste TcE/Pa, a Manifestação nº 
309/2021 da Secretaria de controle interno, fundamentado no art. 3º da 
Medida Provisória nº 1.047/2021, raTifica a dispensa de licitação para 
contratação direta da Empresa aMaral coSTa MEdic diaGNoSTicaS SE 
lTda, cNPJ n°: 04.572.038/0001-90, objetivando a aquisição de 1000 tes-
tes rápidos para covid-19.
Belém, 10 de dezembro de 2021
Maria de lourdes lima de oliveira
Presidente

Protocolo: 741960
.

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 19.334
(Processo nº tc/519215/2020)
dispõe sobre a realização das sessões ordinárias no mês de janeiro de 
2022 do Tribunal de contas do Estado do Pará.
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções constitucionais, legais e regimentais,
coNSidEraNdo a proliferação da doença coVid-19 em nossa capital e as 
consequências enfrentadas pelo sistema de saúde pública;

coNSidEraNdo a necessidade da manutenção dos serviços públicos e 
jurisdicionais e a correta prestação jurisdicional com a menor circulação de 
pessoas nas dependências desta corte de contas;
coNSidEraNdo o disposto no art. 15, XXV c/c Parágrafo Único do art. 165 
do regimento interno do Tribunal de contas;
coNSidEraNdo a necessidade de escalonar de maneira progressiva a 
prestação dos serviços presenciais no âmbito desta corte de contas dentro 
de critérios seguros para saúde dos membros e servidores;
CONSIDERANDO, finalmente, a manifestação da Presidência, constante da 
ata nº 5.799, desta data.
rESolVE, unanimemente:
art. 1º as sessões ordinárias do Tribunal Pleno no mês de janeiro de 2022 
ocorrerão de forma virtual nos dias 12, 19 e 26, com início às 10 horas.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Tribunal Pleno do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão ordi-
nária Virtual de 9 de dezembro de 2021.

Protocolo: 742342

.

.

MiNistÉrio PÚBLico
.

.

.

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 290/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que a servidora Simone Braga chaves Martins, chefe 
do departamento administrativo - dadM, estará em gozo de férias no 
período de 10 a 24/01/2022, conforme a PorTaria nº 226/2021/MPc/Pa, 
de 29/09/2021;
coNSidEraNdo o Memorando nº 54/2021/dadM-MPc/Pa, de 10/12/2021 
(Protocolo PaE n° 2021/1420072), pelo qual o servidor fábio costa lima é 
indicado para exercer a chefia daquele departamento no referido período,
coNSidEraNdo a PorTaria nº 142/2018/MPc/Pa, de 09/05/2018;
rESolVE:
designar o servidor efetivo fábio costa lima, matrícula nº 200264, para, 
de 10 a 24/01/2022, substituir a servidora Simone Braga chaves Martins 
na chefia do Departamento Administrativo - DADM, em razão do afasta-
mento da titular.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 14 de dezembro de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 742300

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 291/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento de férias do servidor Vinicius Moraes da 
costa, datado de 13/12/2021 (Protocolo PaE nº 2021/1424089), e os ter-
mos da resolução nº 010/2020 – MPc/Pa – colégio, de 21/08/2020;
rESolVE:
conceder ao servidor ViNiciUS MoraES da coSTa, ocupante do cargo 
efetivo de agente operador de Veículos, matrícula nº 200130, 25 (vinte 
e cinco) dias das férias referentes ao período aquisitivo 02/09/2020 a 
01/09/2021, sendo 05 (cinco) dias para serem usufruídos no período de 10 
a 14/01/2022 e 20 vinte) dias no período de 17/07 a 06/08/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 14 de dezembro de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 742307

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N° 289/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que 19 (dezenove) dias das férias da servidora ana rosa 
Bassalo crispino, relativas ao período aquisitivo 21/09/2019 a 20/09/2020, 
foram-lhe concedidos para o período de 09 a 27/12/2021, conforme 
PorTaria nº 177/2021/MPc/Pa, de 27/10/2021;


